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crPROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 6.657/2023

RELATORIO

Na elaboração da Proposição, a Autoridade Administrativa cumpriu as 
exigências previstas no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, ao indicar os 
elementos necessários de definição orçamentário-financeira.

A Propositura também se reveste de legalidade e constitucionalidade, e foi 
elaborada em consonância com a boa técnica legislativa. Portanto, considerando a 
relevância administrativa para atender as necessidades da SEMPLAN na aquisição 
de cinco licenças do Software Autodesk, pelo período de trinta e seis meses e 
serviços técnicos especializados, oriento pelo prosseguimento da Matéria para a 
apreciação da Comissão e emissão de parecer.

Vilhena, 28 de abril de 2023.
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O Relator apresentou análise do Projeto de Lei Ordinária n° 6.657/2023, cujo 
objetivo é a aquisição de cinco licenças do Software Autodesk, pelo período de três 
anos, e serviços técnicos especializados.
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 6.S57/2023

PARECER DA CCJR N? 12023

Diante do exposto e considerando a legalidade, constitucionalidade, boa 
técnica legislativa e relevância administrativa da Matéria, a COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO emite Parecer Favorável, para que o 
Projeto de Lei seja deliberado em Plenário.

Vilhena, 28 de abril de 2023.

Vere. Pagani Vereadora Clerida Alves 
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